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CONTRATO 
 
CONTRATO: 01/CMMN/2023 
PROCESSO: 0001044.1.1-2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 037/2022/PMMN/RO 

 
 
 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE MONTE NEGRO POR INTERMÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MONTE NEGRO E A EMPRESA “SISPEL 
SISTEMA INTEGRADOS DE SOFTWARE LTDA”. 

 
A CÂMARA do MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, empresa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ nº 63.763.189/0001/94, localizada na Rua Justino Luiz 
Ronconi, nº 2167, município de Monte Negro, Estado de Rondônia – CEP 76.888-000, 
neste ato representada pelo Excelentíssimo Presidente, Senhor PEDRO ALVES DA 
SILVA, brasileiro, união estável, residente e domiciliado nesta cidade, neste ato 
denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado à empresa SISPEL 
SISTEMA INTEGRADOS DE SOFTWARE LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.150.972/0001-49, localizada na Rua Luiz Borges, nº 1128, Bairro 
Centro, CEP: 76.928-000, na cidade de Teixeirópolis - RO, representada neste ato por seu 
representante legal a Senhor(a) WILMON MARCOS JÚNIOR, inscrita no CPF sob o 
nº 838.353.429-91, doravante denominado CONTRATADA, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA e perante as testemunhas in fine assinado, pactuam a 
presente Contrato cuja a celebração foi autorizado pelos despachos nos autos do Processo 
Licitatório nº 0001044.1.1-2022, Pregão Eletrônico nº 037/2022/PMMN/RO, doravante 
denominado processo e que se regerá pela Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 e suas alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
SISTEMAS DE INFORMÁTICA INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL NA 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO E MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO E LICENÇA DE USO NÃO EXCLUSIVA OBJETIVANDO 
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 
 
1.2. Vinculação: Integram este Contrato além do TERMO DE REFERÊNCIA, as normas 
do Pregão Eletrônico nº 037/2022/PMMN/RO, o disposto na proposta da 
CONTRATADA e demais elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito na 
cláusula primeira. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA, E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 
3.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Monte Negro, 
na Rua Justino Luiz Ronconi, nº 2167, Setor 01, Monte Negro - RO, nos dias úteis no 
horário de 07h:30min às 13h:30min. O fornecedor deverá executar os itens solicitados 
conformes requisição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a emissão da Ordem 
de Fornecimento expedida pelo setor de compras.   
3.2. Os trabalhos serão executados nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE 
MONTE NEGRO, em estrita obediência aos detalhes constantes dessem edital e 
respectivos anexos. Os trabalhos de Migração/conversão de dados, bem como 
treinamento do sistema existente será de no máximo 30 (trinta) dias a contar da assinatura 
do contrato. 
3.3. A Câmara Municipal de Monte Negro reserva-se o direito de não receber o objeto 
em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento, podendo 
aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI, da Lei Federal n°. 8.666/93. Nos valores cotados deverão estar inclusos 
todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer 
outros custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais 
cotados. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1.  As despesas decorrentes da aquisição dos equipamentos correrão por conta dos 
recursos consignados por conta do orçamento da Câmara Municipal de Monte Negro: 
Função Programática: 01.01.00 Poder Legislativo. 
Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades Legislativas. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica. 
Ficha Orçamentária: 013    
 
 

Item Especificação Unid. Quant. V. Unit. V. total 

1 

Licença de uso não exclusiva dos 
sistemas de Administração 
Orçamentaria, contábil, tesouraria, 
patrimônio, almoxarifado, Folha de 
Pagamento – RH, compras/licitação e 
sistema. 

MÊS 12 R$ 6.930,00 R$ 83.160,00 

2 

Serviço de implantação, conversão e 
migração de dados Administração 
Orçamentaria, contábil, tesouraria, 
patrimônio, almoxarifado, Folha de 
Pagamento – RH, compras/licitação e 
Sistema Atendimento a fim de atender 
Câmara Municipal de Monte Negro. 

SVC. 01 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 93.160,00 (Noventa e três mil e cento e sessenta reais). 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 93.160,00 (Noventa e três mil e cento e sessenta 
reais), que corresponde à nota de empenho, a servir de lastro, para efetuar o pagamento 
dos serviços referidos na cláusula primeira, tudo depois de recebidos, pela 
CONTRATANTE. Sob nenhuma hipótese o valor mencionado será reajustado. 
5.1.1 O valor referente de implantação, conversão e migração de dados será liquidado em 
parcela única no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
5.1.2 O valor referente a licença de uso mensal será liquidado em 12 (doze) parcelas iguais 
no valor R$ 6.930,00 (seis mil e novecentos e trinta reais), a contar da conclusão da 
migração e conversão dos dados. 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O prazo para o pagamento poderá se estender até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente após a prestação dos serviços com a apresentação da respectiva Nota Fiscal 
e o aceite pelo Secretário Geral por meio de Ordem Bancária, através do domicílio 
bancário pelo qual a mesma deseja receber seus créditos, ou através de cheque nominal 
de acordo com as normas estipuladas em edital, com a apresentação da respectiva nota 
fiscal. Caso a fatura seja devolvida por inexatidão, novo prazo de igual magnitude será 
contado a partir de sua reapresentação; 
6.2. Será procedida, anteriormente ao pagamento, à verificação de toda a regularidade 
fiscal e juntando aos autos do processo, seguindo os trâmites da legislação vigente; 
6.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto perdurar pendência 
de liquidação de obrigações em virtude de sanções administrativas ou inadimplência 
contratual; 
6.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo 
CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos 
ou entrelinhas, descrição detalhada do objeto conforme Termo de Referência. 
6.5. A contratante pagará as faturas somente à contratada, vedada sua negociação com 
terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
6.6. O e-mail para envio da nota fiscal é poderlegislativomn@gmail.com.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
7.1. A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, conforme 
disposto no Art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 
7.2. A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da ciência ao 
chamamento, para no local indicado, firmar o instrumento de Contrato, nas condições 
estabelecidas no respectivo TERMO DE REFERÊNCIA e Edital de licitação sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. º 
8.666/93. 
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7.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
7.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo obedecida 
a ordem de classificação e examinada a aceitabilidade da proposta classificada quanto ao 
objeto, valor ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço, independentemente da cominação prevista 
no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
7.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber o documento de contração, 
ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades legalmente estabelecidas na Lei. 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002). 
7.6. Toda e qualquer modificação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será 
formalizada através de Termo Aditivo, exceto as previstas no § 8, do art. 65 da Lei 
8.666/93. 
7.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
7.8. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do 
presente instrumento, podendo o mesmo, ter a duração prorrogada por até 60 (sessenta) 
meses, conforme a lei nº 8.666/93. 
 
9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA  
9.1. A empresa deverá se comprometer pela perfeita qualidade dos serviços, com prazo 
de garantia mínimo conforme solicitados Termo de Referência, sob pena de advertência, 
multa e sanções nas condições pré-estabelecidas neste contrato. 
9.2. Fica obrigada a empresa vencedora, a prestar todo e qualquer tipo de garantia 
referente aos Serviços ofertados, em consonância a legislação vigente. 
9.3. Caso se solicitado, a empresa vencedora deverá encaminhar termo de garantia dos 
serviços prestados, o qual deverá esclarecer no que consiste a garantia, qual o seu prazo, 
qual o lugar onde ela deve ser exigida e o que a garantia não cobre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE CONTRATUAL 
10.1. O presente contrato poderá ser reajustado mediante pedido formal após findado 12 
(Doze) meses iniciais ou findado 12 (Doze) meses a partir do último reajuste contratual, 
tendo como base o índice da tabela IGPM/FGV. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
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11.1. Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso ii, alínea “d”, da lei nº. 8.666-
93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela 
contratada, desde que documentalmente e suficientemente comprovado o desequilíbrio 
contratual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 
13.1. O acompanhamento e fiscalização do contrato, estão previstos, conforme TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
13.2. A Contratante deverá designar um servidor da Administração para proceder o 
acompanhamento e recebimento dos serviços, conforme prevê a Lei 8666/93: 
13.3. “Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição”; 
13.4. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 
13.5. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução 
dos serviços, conforme contrato e exigir as devidas providências que demandem da 
Contratada. 
13.6. O representante da Administração deverá anotar todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato”. Conforme tal entendimento, deve-se constatar se a 
execução está sendo cumprida de forma fiel tal qual foi formalizado e, caso não esteja, 
deve o fiscal deste contrato determinar o que for necessário para a regularização deste, 
conforme § 1º do art. 67 da Lei 8.666/93 (BRASIL, 1993). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Será vedada a subcontratação parcial ou total do objeto deste TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DAS OBRIGAÇÕES 
15.1. As obrigações da CONTRATANTE são: 
15.1.1. Receber os serviços de acordo com as especificações técnicas, podendo rejeitar, 
no todo ou em parte, aqueles que estejam em desacordo com as obrigações da Contratada; 
15.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
15.1.3. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
15.1.4. Permitir o acesso dos empregados e/ou designados da Contratada, devidamente 
identificados, para a execução dos serviços; 
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15.1.5. Prestar aos funcionários da Contratada as informações e os esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados; 
15.1.6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Termo de Referência; 
15.1.7. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, direta e indiretamente, verificando o atendimento às especificações e às demais 
normas técnicas, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93; 
15.1.8. Comunicar a empresa Contratada, quando da apresentação de defeito no software, 
para a sua devida regularização; 
15.1.9. A Contratante poderá de imediato, romper o contrato, caso não tenha mais 
interesse no software, em virtude do mesmo não suprir as necessidades atuais; 
15.1.10. Disponibilizar os meios necessários para a instalação do software nas unidades, 
tais como: computadores, nobreaks, cabo de rede interligado a internet e mesa; 
15.1.11. Responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos pertinentes ao uso 
administrativo, tais como, computadores, rede de dados lan ou wan, internet, entre outros, 
com exceção do servidor para hospedagem de banco de dados do software. 
15.2. As obrigações da CONTRATANTE são: 
15.2.1. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Contratante 
o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar refazer qualquer serviço e/ou fornecimento 
que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas; 
15.2.2. Fornecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre 
o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços; 
15.2.3. Executar os serviços de manutenção e atualização do software, em horários 
estipulados pela Contratante; 
15.2.4. A Contratada deverá promover a manutenção e atualização no sistema do 
software, bem como configurações de softwares dos servidores, visando o bom 
desempenho dos serviços. 
15.2.5. Na hipótese da Contratada não conseguir solucionar as chamadas técnicas 
utilizando o atendimento online deverá fazer atendimento presencial, no máximo no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a definição do atendimento presencial; 
15.2.6. A Contratada deverá responsabilizar-se por cópias de segurança (backup) dos 
dados armazenados nos servidores; 
15.2.7. Em caso de rompimento de contrato de prestação dos serviços, a empresa 
Contratada se obriga o fornecer o banco de dados a Contratante; 
15.1.8. A empresa Contratada deverá comunicar imediatamente a Contratante qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução dos serviços; 
15.2.9. A empresa Contratada deverá atender a todas as legislações e normas vigentes 
pertinentes à prestação dos serviços, para a execução das respectivas atividades; 
15.2.10. A empresa Contratada deverá responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e todas as outras previstas nas normas legais 
pertinentes durante a execução dos serviços; 
15.2.11. A empresa Contratada deverá avocar para si os ônus decorrentes de todas as 
reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam 
eventualmente ser alegadas por seus funcionários ou por terceiros, sem qualquer 
solidariedade por parte da Contratante; 
15.2.12. A empresa Contratada não poderá transferir a outrem os serviços objeto do 
presente contrato; 
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15.2.13. A empresa Contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante. 
15.2.14. A empresa Contratada deverá disponibilizar um número de telefone, móvel ou 
fixo, para as chamadas de atendimento em geral. 
15.2.15. A empresa Contratada deverá manter, durante toda a execução deste processo de 
despesa, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e 
qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93.19.8 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação, 
da Lei nº 8.666-93, atualizada.  
15.2.16. Designar, em até 5(cinco) dias após a assinatura do contrato, um profissional da 
contratada (nome e telefone), o qual se reportará diretamente, atuando como preposto nos 
termos da Lei 8.666/93, visando acompanhar e responder pela execução do contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –DAS SANÇÕES 
16.1. As penalidades aplicáveis nesta licitação e na execução do contrato são aquelas 
previstas no Termo de Referência e as descritas aqui. 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato a Câmara Municipal de 
Monte Negro poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar as seguintes 
sanções:  
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir. 
16.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de Monte Negro, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  
a) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;  
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
16.4. A licitante vencedora estará sujeita as penalidades acima referidas pelo 
descumprimento dos prazos e condições previstas neste termo de referência. 
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16.5. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei de Licitações e Contratos – Lei nº 
8.666/1993. 
16.6. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
16.7. As sanções de Advertência, suspensão temporária de participar em licitação, 
impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Monte Negro, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas 
à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
16.8. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar o termo 
de contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o as penalidades aludidas neste termo de referência. 
16.9.  As informações quanto as sanções aplicáveis na execução do objeto desse contrato, 
estão previstas no item 18, conforme EDITAL. As penalidades aplicáveis nesta licitação 
e na execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência e as descrita 
aqui. 
16.10. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato a Câmara Municipal de 
Monte Negro poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar as seguintes 
sanções:  
e) Advertência; 
f) Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
g) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir. 
16.11. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de Monte Negro, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  
g) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto; 
h) Não mantiver a proposta, injustificadamente;  
i) Comportar-se de modo inidôneo; 
j) Fizer declaração falsa; 
k) Cometer fraude fiscal; 
l) Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
16.12. A licitante vencedora estará sujeita as penalidades acima referidas pelo 
descumprimento dos prazos e condições previstas neste termo de referência. 
16.13. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei de Licitações e Contratos – Lei nº 
8.666/1993. 
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16.14. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
16.15. As sanções de Advertência, suspensão temporária de participar em licitação, 
impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Monte Negro, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas 
à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
16.16. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar o termo 
de contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o as penalidades aludidas neste termo de referência. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
18.1. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, 
assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas 
e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação 
expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito 
valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as 
prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia. 
18.2. Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 
18.2.1. Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da 
CONTRATADA; 
18.2.2. Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 
18.2.3. Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia 
e expressa autorização da CONTRATANTE; 
18.2.4. Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas; 
18.2.5. No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 
05 (cinco) dias corridos, com o pagamento dos equipamentos até a data comunicada no 
aviso de rescisão; 
18.2.6. No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos 
do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
19.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução 
do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 
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20.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 
8.666/93, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
21.1. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE 
ou terceiros. 
21.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes 
da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente, à CONTRATADA. 
21.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
21.4. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na contratação. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
22.1. Após as assinaturas deste Contrato a Câmara municipal de Monte Negro - RO 
providenciará a publicação de resumo no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de 
outras publicações que a CONTRATANTE tenha como necessárias. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
23.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Ariquemes, 
Estado de Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. Fica eleito o foro da comarca de Ariquemes-RO, para dirimir quaisquer dúvidas na 
aplicação deste Contrato em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
24.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, que depois de lido e achado conforme na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Monte Negro - RO, 16 de janeiro de 2023. 
 
 

 
_______________________________________ 

SISPEL SISTEMA INTEGRADOS DE  
SOFTWARE LTDA 

CNPJ nº 06.150.972/0001-49 
(Contratada) 

 

________________________________ 

PEDRO ALVES DA SILVA 
Presidente Câmara de Monte Negro 

(Contratante) 
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